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AGENDA

COMISSÃO ESPECIAL

Contexto



 Identificar expertises necessárias;

 Formar a equipe;

 Gestão do projeto - PMO;

 Validar premissas e parâmetros 
intermediários e finais dos modelos;

 Assegurar o padrão de qualidade;

 Equacionar aspectos regulatórios, 
institucionais e políticos.

Edital de 
licitação

Estudos 
jurídicos

Estudos 
técnicos  

(engenharia)

Estudos 
ambientais

Modelo 
econômico-
financeiro

Desenho da 
matriz de 

riscos

Indicadores 
de 

desempenho

Exige a coordenação de expertises e integração de estudos com o objetivo 
de viabilizar um edital de licitação atrativo ao mercado e que atenda ao 
interesse público

A estruturação de projetos de parcerias

Principais atividades de 
estruturação
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Atuação do BDMG: portfolio, 
iniciativas e desafios
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Modelagem de concessão das rodovias BR-356, MG-262, MG-329, BR-120, LMG-813

Cooperação em desenho BID, SEINFRA e BDMG
Primeiro passo para estratégia de longo prazo em rodovias

278,4 km
extensão

R$ 1.1 
bilhão em

investimentos

25 anos

35,4 mi
outorga anual

estimada

Melhorias na infraestrutura da rodovia para 

BRUMADINHO, OURO PRETO,  MARIANA e região

Valores preliminares.

O BID captou

US$ 650 mil
para a estruturação deste lote.
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Primeiro passo para estratégia de longo prazo 

em Iluminação Pública

• Mais de 2 milhões de pontos de iluminação pública

distribuídos em 853 cidades;

• Investimento estimado de R$ 4 bilhões*;

• Oportunidades adicionais em smart cities: telegestão,

dimerização, vídeo-monitoramento, telecomunicações.

* Valor estimado, considerando CAPEX de R$2.000 for ponto de IP.

Número de municípios, por pontos de IP

770 municípios

2.070.354 

pontos de IP

M
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Número de pontos de IP

Desafio:
criar um modelo em escala que viabilize 

concessões de IP em pequenos municípios

BID disponibilizou  US$ 70 mil
Estudos para viabilização dos modelos de atuação e de 

regulação centralizada começarão em novembro.

Em 2020 BDMG estruturará um piloto, visando a 

padronização da documentação, legislação, regulação, 

etc..



Outros projetos do portfolio em estruturação

Modelo jurídico vigente: ato autorizativo, baseado no art. 21 da Lei Federal 8.987: os estudos são

reembolsados pelo vencedor da concessão.

RESÍDUOS 
SÓLIDOS

TURISMO

Muriaé - DEMSUR POÇOS DE CALDAS

Teleférico e equipamentos 

turísticos 

GOVERNO ESTADUAL

PARQUES DA ROTA 

LUND

Exploração comercial de parte dos 

parques Sumidouro, Gruta Rei do Mato 

e Peter Lund.

TURISMO
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Desafios
Ser contratado pelos entes públicos - atuais possibilidades trazem insegurança jurídica. 

Desvantagens: o município não aporta $$, o que minimiza seu compromisso com o projeto, desistindo

no meio do processo; e aumenta a exposição de risco para a contratação de consultores

especializados.

Contratar boas consultorias – contratação pelas regras da 8.666 e da 13.303 trazem dificuldades à seleção 
de boas consultorias. 



Proposta de inclusão no novo 

marco regulatório
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Viabilizar estruturação de projetos pelas instituições 
financeiras de desenvolvimento: BNDES, Caixa, bancos de 

desenvolvimento e agências de fomento.

Objetivo

Premissas:

• Governo Federal é facilitador dos projetos de infraestrutura, estruturando aqueles

prioritários;

• Assim como as instituições financeiras federais, bancos de desenvolvimento e

agências de fomento terão ferramentas para estruturar projetos de prioridade

regional;

• Possibilitar a contratação das instituições para estruturação de projetos de forma

direta, com segurança jurídica, e com hipóteses de assunção de risco;

• Permitir a subcontratação de consultorias com as regras de colação;

Forma A: alteração da 
Lei Federal 9074

Forma B: Criação de Lei Federal 
de estímulo à criação de fundos 

estruturadores
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Forma A: alteração da 
Lei Federal 9.074 (minuta anexo)

Permite a contratação direta das instituições financeiras 

controladas pela União, os bancos de desenvolvimento e as 

agências de fomento para estruturação de contratos de parcerias 

e medidas de desestatização

Permite que estas subcontratem por meio do processo de 

colação. 

• Atualmente CAIXA e BNDES já possuem legislação especial, propomos a extensão 

dessa possibilidade a todas as instituições de desenvolvimento;

• Com hipótese de remuneração com parcela fixa e variável, sendo a variável paga 

pelo vencedor da licitação;

• Os autores dos estudos não poderão participar da licitação.
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Estimula os entes federados a criar fundos para estruturação 

de parcerias e medidas de desestatização, com o 

estabelecimento de regras especiais de contratação para 

estes.

• Os fundos poderão ser criados por instituições financeiras controladas direta

ou indiretamente pela União, ou pelos bancos de desenvolvimento ou

agências de fomento;

• Os administradores dos fundos poderão ser contratados diretamente pelas

entidades públicas para estruturação de projetos;

• Com hipótese de remuneração com parcela fixa e variável, sendo a variável paga 

pelo vencedor da licitação;

• Os autores dos estudos não poderão participar da licitação;

• Permite que subcontratem por colação.

Forma B: Criação de Lei Federal 
de estímulo à criação de fundos 

estruturadores (texto anexo)



“Art. 2º PMI é o procedimento mediante o qual a Administração 
Pública solicita a pessoas físicas ou jurídicas de direito privado a 
elaboração de projetos com a finalidade de subsidiar a estruturação de 
empreendimentos objeto de contrato de concessão ou permissão de 
serviços públicos, de parceria público-privada, de arrendamento, de 
concessão de uso ou concessão de direito real de uso sobre bens 
públicos.
(...)
§ 4º Não se submetem ao procedimento previsto no caput os projetos 
elaborados por:
I – organismos internacionais dos quais o País faça parte; 
II – autarquias e fundações públicas.
III – instituições financeiras controladas pela União, agências de 
fomento e bancos de desenvolvimento.

PL 10.382: Lei de PMI

Propomos a inclusão do inciso III no PL para possibilitar a continuidade de 
utilização pelo BDMG do instituto de “ato autorizativo” (art.21/8.987): 
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Considerações sobre PMI
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PMIs:
Baixa efetividade e conflito de interesses

Fonte e sugestão de leitura: Dissertação Bruno Belsito

Baixa efetividade Conflito de interesses

Influenciar as minutas do edital de
licitação e anexos técnicos possibilita
que o projeto atenda a interesses
privados, em contexto de elevada
assimetria informacional.

Estudos entregues pelos privados 
apresentam vieses claros:

• Elevados custos de investimento 
(ex.: custo do m2 o dobro do 

mercado);

• Premissas de investimentos 
desnecessárias (ex.: granito em 
banheiro de escola pública);

• Regras de habilitação 
direcionadas (ex.: experiência com 
call center em projeto de iluminação 
pública); etc.

https://web.bndes.gov.br/bib/jspui/bitstream/1408/7581/1/Dissertação_Bruno Gazzaneo Belsito.pdf



